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Excelentissimo(â) Senhor(a) Doutor{â) Juiz(a) de Direito da
Vara de (lível da (lomârcâ de Boâ Vista/RR.

DAWL ÍREÍTAS DD ALEI,EAR, brasileiro. uniào

estável, auxiliar de pÍoduçâo, portador dâ Cedula de Identidade n" 269752, expedida pela

SSP/RR e CPF n" 9t3 785 972-53. Íesidente e domiciliado nÂ Rla Presidenle DutÍa, Apto

02, n' I99, Bairro Aparecida, Boa Vista/RR. CEP 69 000-000, Cclul.(whrtsApp) (095)

99135 5445 e-m.il: m.rirlucir 04@hotmril.com legalmente representado por sua

procuradoÍa que esta subscreve (mj ) com escritório proftssional constânte no rcdapé, onde

receberá as comunicações de estilo, vem a inclita presença de Vossa Excelência çnra proçor

AÇÃO DE RFSpONSABIIJDADE CrmL OE EnvÁ em desfavoÍ da

§4, po*o juídica de direito privado, inscrita no CNPJ 0924t608/0001-04,

estabelecida na Rua Senador Dantas, no 74, 5" andaÍ, Centro, Rio de JaneiÍoru - CEP

20031-201, aÉa a receber a citação da presente eletronicamentq oÍFline, fazenô-o pelas

razões de fato e de direito a seguiÍ expostas:

Rü. Dom Joú NGpo., 1.055 - B.irm Sio Fnr.i§ - CEP 69.30S070 - Bo. Vt!.. RR
Fon. (wrBApp): (09t 991l9.lt7E
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I- Dos Falos

No dia l8/0t/2019, aproximadamente às 04:00 hs, o pÍoponente

tÍafegala pela Av Presidente DutrÀ Baino Apa.recida, Boa VistÂ conduzindo a motocicletâ,

Honda,/CG - Titân, placa NAO 7272, @t pÍeta- chassi 9C2KC2210HR009231, de propÍiedade do

Sr. Cicero Herio CarreiÍo Bâtista, quando dormiu no veiculo vido a se chocaÍ contÍâ uma parada de

ônibus, resulmu do sinisüo polift'atuÍas de pema direit4 face com exposi@o ósseâ, dentes com

processo ciúrgtco, conforme descnta nos prontúrios do hospital (em ânexo). Foi socomdo pelo

SAMU,

Em râzâo do referido sinistro Íestou o pÍoponente conforme se vê

devidamente at€stado nos pÍontuáÍios hospitâlar/medico (ano<o)

Portanto, dúvidâs não restâm quanto à invalidez do proponente. via

de conseqüàcia, o seu direito à peÍcepção da competente indenização, decorrente do Seguro

ObrigatoÍio ô sistsrnâ DPVAT, I Lei n' 11.945/tüD (fruto dr cotrvcnio d. MP n" 451/200t)'

disp,ôe qr. !3 léô.3 dirúrú.ílc d..orÍtÍt 3 dc .cid.ntc c nio ..jlD urtclivcis de

.m.triz.çao proporciomd. por qu.lqücÍ mcdid. terrpê[ticr, sio ch§sificrdr§ iÍY.lidcz

perúuncnla como tottl ou percirl, 3ubdividindo{ê r invllidez pêrmtnentc parci'l 
'm

complcta c incoúplcla' confonDa a crl.oúo dat pcrdas anatôrniaar ou íuncbnrk'

QuaDdo sa tÍalar da invalidcz parmancnta paÍaial complct'' r

perda anrtôúica oü funcioúalscrí dirctamcnte cnquadrad. êm um dos s€gmcnto! o'gâíicos

ou corporab prdiltoc na tabala da ciatda Lai, corÍcapondàdo e indcoizeçlo ro velor

rBultaÍta dr rpliaaÉo do paÍcaolüal rli 6taHêcido ao v.lor oirimo da cobcriul.'

Quando sc tratrr d€ iívalidcz parmancntc parcill incompletr,

serí Gfaturdo o cnquldram.lrto dr parda rnaaômicr ou Íuncionrl pro(dcndc'§e' êm

s.guid., I Ítduçio proporcionrl d. ind.Íiz.çio quc corÍl.pondcia . 7570 (s'tcnit e ciíco

R- D".J"Í N.p"t, tffii - 8.t.", Sr" Fãtrcis(n - Cf,P ó9.J0S070 - Bor Vis'r - RR
Fonê (W.trÂpp): (095) 99ll9lE?a
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poÍ cento) para as pardrs de rapercussio int.isr,507. (cinqucDta por ccÍtol conforme

dbpBto tro artigo 3l da têr n" I L945/2009

2- Da Indenizaçiio

Em decorÍeícia do acidente de Iiânsito ocorrido no dia lE/0E/2019,

Em Íaáo do referiô sinistro restou a proponênte .rrn Íraharo na pena direira, regifu fion o

periealal proÍu,tda com a<poskdo ósseo, Ítaruta de dedt6, politrourrras, prucessos cirútgittts,

conforÍne se vê devidameíte atestâdo nos prontuáÍios hospitalar/málico (anexo).

No entanto, deixou a seguradora requerida de proÍmver o pagamento

do seguro ro vâloÍ que lhe é devido, rns teÍÍnos pÍescritos nas aludidâs normas, em face da

caractenzâçâo da lnvalidez Permatrcntc.

No mesmo se.tindo vem o entendimento jurisprudencral a seguir:

l J-RS - ADeh.io ( ivct AC 7005t93t1t{ RS {'I.l-RSl
Datâ de publicação: 10r(Xrmt4

Ementâ: APELAÇÀO cÍvEL. SEGUROS ÂÇÀo

DE COBN,ANçA SEGT,IRO OBR-IGATÓRJO ( DPVAT ),

ACIDENI-E DE TRÂNS]TO. GRÁDUAÇÃO DA

IIWALIDEJZPERMANENTE NECESSIDADE. SENTENÇA

DESCONSITUÍDA. Tn a-s. d. ação tt @b'ãí,., relúivo à

indaniztção do scgoo oMgahio ptaitto ,ra I2i a. ó.Dl tu
( DPUAT ), drnv.tuo na lzi n" I l-945 /2009, julgada irlprtecdaúe

fia otitêrrt Corn a êdiçAo .14 Mdido Proyhório n" 151 /2005,

converlila post.tiorrnarr. na lri n. 11.915 /2009, passoa a

ser obigarórh a gruduaçõo da invaüdcz das vítirnat que üclêndcm
percabet o prêmio do tqreo obitúaório DPVÁT - Esso umlÉm é a

&eg6e do te.en . err4dciado samda t' 17,1 do Supcrior Tribunrrl

Ru. DoD JoÉ N.por, 1.055 - BrirÍo Sio Fãn.is- CEP69.303070 - B{,r Visrs- RR
Forc (w.6App): (095) 99119.úE7t
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le .ruliriçu. No caso. Lorno o ocidentc uto obilisrico ocorreu en,

31.1)t.2012 e h«t'erulo provt da invalid4 permanen q ,flae prrcid,
dercrú ser gradutda a inv'alideT do túor, obse 'ada .r ,obelu dc

grúluaçilo, mesrtu, que o acidctte tiiesse o&rrri.lo an eÍ do yigênciu

út l-ei n'' 11.945 /2009. ,no§rrarrdo-se ne.essúria t pmdução le
provo pericütl médica. I)esurte, ,ec?5sáriu a xtroduqio de Droru

ouror. .atnsoon e o üsoosto nd Súmala ,r" i7l do c?tázio STJ.
prccedaúes do egrqio STt . do TJR§ A?EL4ÇÀO pROnDÁ.

SENTENç:Á DE.\CONSflTI|íDÁ. (Apêtação Ctvet No 70058938184,

SêÍa Câmâra Cívet, Tribunâl de Justha do RS, RêtatoÍ: ciovanni Conti
Jutgado em 03/041201a) (griÍo nos5o)

Conforme se vê, é legalmente assêguiado a pÍoÍ,onente o diÍeito ao
recebimento do prêmio decorrente do seguro obrigaforio.

ÂssiÍr! entende o autor que fâz jus ao pagamento do prêmio segurado,
decorrente do sinistro sofiido, esclúece que pleiteou adminisúativâmente a indeniaçâo receb€u
apenas o valoÍ de RJ 2J62,í) (doi! mil, trecotos a s.lscotr c doi, raris a cinqü.nta c.ntavos)
havendo a invalidez, desimportanô se em gÍau máximo ou minimo, devida e a ind€nizaÉo e
luvenclo prova da inlalidez permanente, mas parcial, seja completa ou incompleta, deverá ser
graôradÀ observadâ a tâbela de gÍaduação. DestaÍte, í..6síri. I produçio dc provr pericial
médicr, a fim dc afêÍü o gnu dc invdidcz ruporardo palo autor ê arlim apootar o vrlor
dcyido, entreta.io, emende o aúor que em Íaáo do siíistro, deüda e a indeniação, ,.r, carri no
patamaÍ de R0 13.500,00 (trêzc Írril e quinh€ntos re.is)

3- Da Resistência do Segumdom en saisfazer a obrigaçiio

Entr€Íanto, apesar da obrigaçâo legal e dâ responsabilidade civil
decorrente, a seguradora promovida Ílão satisfez a obrigação eÍn sua totalidade e contÍário a
determinação legal vem criando obstáculos, dificultando ao proponente a coísecução tntegral do

R!. Doü Jca N.Oo
Fonc (.rv.tsApp): (09S) 99tr9{t78
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seguro, não restando outÍa alternatrva senão a presente aÉo para compeli-la a satisfação total da

obrigação, vez que o pÍoponente fazjus a corÍespondente indeniução em face do srnistro ocorrido e

no valor estabelecido pela legislação pertinente e não honÍado pela seguÍadora pÍomovida.

Em tempo info.ma que foi pleiteado o beneficio administÍativamenre

recebeu apenas o valor de R$ 2362,50 (dois mil, lrezêntos ê sessenta e dois reais e cinqüenta

centàvos), entende o autor que faz jus ao montante de R$ 13.500,00 (treze mil e qulnhentos Íeais).

resta, poÍtanto, R§ I1.137,50 (oÍze mil, cento e trinta e sete reais e cinqüenta centâvos), assim

sendo, restou claÍo a resistência em atender a determinação legal.

4- Do RequerimenÍo

Em tais condições, REQUER a Vossa Excelência

Que se digne mandar citar a ré, na p€ssoa de seu ÍepÍesentante legal,

para, caso queiÍa, Íe§pondeÍ aos termos desta ação, sob pena de revelia;

Sejam concedidos os beneficios dâ Assistência Gratuita, asseguÍados

pelo art. 5", D(XMa Constitui€o Federal e pela Lei no 13.105/2015, aÍt. 9E, por se tratar pessoa

sem condições de arcar com despesas. custas ludiciárias e honorários advocatícios, senão em

prejuizo do pÍóprio sustento e de sua familia, vez que se encontra impossrbilitado de trabalhar.

encostado pela PÍevidência. cujo beneffcio recebeu até o mês de junho/2017, neste sentido junta-se

declaÍaÉo de hipossúciência;

RequeÍ, se for do entendimento de vossâ Excelência, seja reâlizado o

julgamento antecipado da lide (ex-vi do art. 355, I do NCPC), assim não comungando Vossa

Excelência, seJâ pela produção de provas paÍa apuÍar o gmu da lesão, via de conseqüência, a

respectiva indeniuÉo, sejl . prcsente .çio julgad, totrlmeíte proaedmtq com r coídeírção

da promovidr ro pagrmento dr indenizâçio do Seguro DPVÀT, esclarece que Íecebeu

R{.DomJosNcpot 1.055 B.irm Sio nrrncis CEP ó9.IO5-O7O - Bo. YisÍa - RR
Fom (w.bApp): (095) 99l19,r87E
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adrnrúisÍatlvamente R§ 252,50 (dois mil, trczeoaos e sessentr e dois re.is c cinqüeÍrl.

ccntrvos), entende o autor que faz jus ao montante de R., 13.500,00 (lreze mit e quinhenlos teais),

resta, ponanto, R§ 11.137,50 (onze mil, cento e trinta e sete íeais e cinqücnaa centâvos)

acrescido de juros e correçào moneária até a data do respectivo pagamento, parâ fins e proÉsrtos

acrma indicados seja a requerida intimada a quitaÍ o débÍo dos requerentes procedente para fins e

propósitos âcima indicâdos e sela a requerida intimada â quitâÍ o débito.

Requer, também, com à aplicaSo à Ré das sanções da

sucumbência judicial e honorários advocaticios à base de 20ori, (vinte poÍ cento) do valor

lotal dâ condenaÉo

PorJinq solicila que se procedd a c açiio via on-lhe

Quanto ao julgamento, pÍot6ta o autor por todos o§ meios de

provas em direitos admitidas. depoimento pessoâl do Íepresentârnte legal da promovida,

pena de confesso, oitila de testemrmhas, pericias e outras.

Em temF), manifesta que nâo há interesse na Íealizaçâo da

Audiência de Conciliação.

Dá-se a causa o !'alor de Rt 11.137.50

Nest€s TeÍmos,

P€de DefeÍimento.

Boa Vista./RR l6 dejaÍreiro de 2 020

Dulcemdql Cardoso da Silta
oABTRR :106-8

Ru. DoD Jq,é N.Ío., 1.055 - B.im Sto Frucis- CEP 69.303070 - Bôr vi3ir- RR
Fon. (w.r.App): @ir5) 9!rl l9l87t
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